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Ata da Décima Sexta Assembléia Geral Ordinária da gestão de 2010/2012
Data: 24/02/2012 – Início: 9:30 hs.
Local: Casa de Participação Comunitária – Seção de Apoio aos Conselhos - Avenida Rei Alberto I, nº  
117, Ponta da Praia, Santos.
1 – PARTICIPANTES:
Verificação da presença dos Conselheiros e Convidados através da leitura da lista  de presença, 
anexa.  Justificativas de ausências apresentadas: Maria Cristina Dias Oliveira (CMDCA) e Eustázio 
Alves Pereira Filho (SEGES).
2 – ORDEM DO DIA:
2.1 – Apreciação e Deliberação da Ata da Assembléia Geral Ordinária anterior;
2.2 – Apresentação do Expediente da Executiva do Conselho;
2.3 – Apresentação do “Comitê Pró Objetivos do Milênio de Santos/ODM”
2.4 – Status das Câmaras Setoriais e Conexão Cidadã;
2.5 – VII Conferência Municipal Antidrogas de Santos – “VII COMAD Santos”;
2.6 – Assuntos Gerais.
O  Sr.  Vice-Presidente  Evandro  Tavares  de  Almeida,  iniciou  a  reunião,  cumprimentando  e 
agradecendo o comparecimento de todos os presentes, solicitando que assinem a lista de presença e 
justificando a ausência do Presidente, Sr. Eustázio Alves Pereira Filho.  Item 2.1 – Concedidos 15 
minutos para a leitura. Aberta a oportunidade para a realização de correções e adendos na Ata da 15ª 
Assembléia Geral Ordinária, não houve nenhuma manifestação. DECIDIDO E APROVADO: A ata da 
15ª  Assembléia  Geral  Ordinária  está  aprovada.  O  Primeiro  Secretário,  por  oportuno,  pediu  a 
palavra para registrar o erro no Edital de Convocação para esta reunião, pois onde constou que esta 
é a “15ª” Assembléia Geral Ordinária, o coreto seria “16ª”; seguiu ao Item 2.2 – apresentado seguinte 
expediente da executiva: 1) Recebimento e leitura do Ofício n° 08/2012 – DEFREC em resposta o 
Ofício  n°  23/2011  do  COMAD  sobre  a  fiscalização  de  estabelecimentos  comerciais.  Por  ser 
pertinente, pediu a palavra a Conselheira Roserene dos Santos Teles para informar que em 2012 
pretende realizar alguns trabalhos na região do Caruara, através da SECEPREV – Seção Centro de 
Prevenção ao uso de Substâncias Psicoativas,  focando a prevenção ao abuso do álcool  junto  à 
família e não só ao usuário. A Colaboradora Luci Freitas pediu a palavra para destacar que falta 
fiscalização junto aos bares do Caruara e muitos funcionam irregularmente; que com a invasão das 
empreiteiras na cidade de Santos muitos trabalhadores estão instalando-se naquele local com o risco 
de acontecerem os mesmos problemas da cidade carioca de Macaé. Item 2.3 – Passada a palavra 
para a Sra.  Rosana Modesto Salvador,  Secretária  do Comitê  Pró-ODM de Santos,  a mesma se 
apresentou, cumprimentou a todos e iniciou a sua apresentação contendo 10 slides, que fica fazendo 
parte desta Ata e será arquivada na Casa de Participação Comunitária, para consulta de todos os  
interessados. Começou informando que a Declaração do Milênio foi aprovada pelas Nações Unidas 
em  setembro  de  2000;  que  o  Brasil  e  191  países  membros  da  ONU  assinaram  o  pacto  e 
estabeleceram um compromisso compartilhado com a sustentabilidade do planeta; que os Objetivos 
do  Desenvolvimento  do  Milênio  –  ODM,  são  um conjunto  de 8  macro-objetivos  (18  metas  e  48 
indicadores), a serem atingidos pelos países até o ano de 2015, por meio de ações concretas dos 
governos e da sociedade; que Santos foi a segunda cidade no Brasil a iniciar os trabalhos focando os 
oito  macro-objetivos;  que  o  Comitê  Pró-ODM de Santos  foi  instituído  pelo  Decreto  n°  5.218/08, 
alterado em função da reforma administrativa pelo Decreto n° 5.860/11 e tem em sua composição 
atual vinte e seis representantes do poder público e vinte e seis representantes da sociedade civil.  
Destacou que o grande desafio do Comitê é trazer a Sociedade Civil para os debates e reuniões, pois 
os Poderes Públicos Federal, Estadual e Municipal estão presentes através de seus representantes; 
que  é  importante  os  Conselhos  Municipais  de  Direitos  da  cidade  de  Santos  se  envolverem  e 
participarem do Comitê Pró-ODM; que esta é a primeira apresentação de várias que serão feitas 
durante este ano a alguns Conselhos Municipais. Apresentou a retrospectiva das reuniões, eventos e 
ações do ano de 2011,  destacando a única visita  que tiveram da sociedade civil,  apresentando 
Projeto Menina Mãe, realizado pela Associação dos Médicos de Santos, auxiliando meninas entre 14 
e 16 anos de idade, durante a gravidez precoce. Em relação ao assunto sobre o Caruara, destacou 
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que  o  Comitê  frequenta  as  Reuniões  de  Território  daquele  local,  fazendo  uma  apresentação 
específica e obteve resultados positivos como o retorno aos estudos de algumas mães evolvidas, o 
trabalho da Secretaria de Meio Ambiente através da coleta seletiva e o trabalho da Defesa Civil na 
formação de uma brigada civil. Apresentou as propostas e a agenda para o ano de 2012. Informou o 
e-mail “comiteodm@santos.sp.gov.br” e solicitou que fomentem a participação da Sociedade Civil nas 
reuniões do ODM, realizadas na Estação da Cidadania, na Avenida Ana Costa n° 340, telefone 3223-
1713, a saber: dia 2 de abril; 7 de maio; 4 de junho; 2 de julho; 6 de agosto; 3 setembro; 1 de outubro; 
5 de novembro; 3 de dezembro, das 9:00 às 11:30 horas. Encerrou solicitando que o COMAD indique 
um  representante  para  frequentar  o  ODM e  agradeceu  a  todos.  Item  2.3  –  Câmara  de  Ação 
Permanente –  A  Conselheira  Vilma  de  Freitas  Lopes,  Coordenadora  da  Câmara  de  Ação 
Permanente,  respondendo à indagação do Sr.  Vice Presidente informa que a implementação do 
projeto “Escola sem Drogas” ainda está sendo analisada pela SEDUC - Secretaria de Educação,  
principalmente  em  relação  à  questão  orçamentária  da  Secretaria;  que  atualmente  estão  sendo 
auxiliados pela ASPPE – Associação Santista de Pesquisas, Prevenção e Educação, no intuito de 
verificar a possibilidade do projeto ser  custeado com repasses do FMDCA - Fundo Municipal  de 
Direitos da Criança e do Adolescente de Santos. A Conselheira Ana Lucia de Rezende Santana pediu 
a palavra para destacar que a Secretaria Nacional de Segurança tem orçamento específico para 
projetos com enfoque no combate as drogas que constantemente não é utilizado pelas cidades.  
Retomando o status  da  Câmara de Ação Permanente,  a  Conselheira  Vilma passou a palavra  à 
Conselheira Roserene para apresentar a pesquisa realizada pela SECEPREV – Seção Centro de 
Prevenção ao uso de Substâncias Psicoativas, que iniciou sua apresentação contendo 29 slides, que 
fica fazendo parte desta Ata e será arquivada na Casa de Participação Comunitária, para consulta de 
todos os interessados. Começou informando que a intenção era fazer um levantamento do perfil dos 
estudantes de Ensino Fundamental das Escolas Municipais de Santos em contato com substâncias 
psicoativas e sua distribuição pelas categorias: experimentador, usuário, abusador e dependente; que 
foram pesquisados 923 alunos;  que não atingiram o objeto,  pois encontraram várias dificuldades, 
dentre elas o fato das pessoas que estavam desenvolvendo a pesquisa não terem sido as aplicadoras 
diretas das pesquisas nas escolas, ação que foi realizada pelos professores; que foram elaborados 
dois questionários, um para crianças de sete a dez anos de idade com apenas sete perguntas e outro  
com vinte e três questões, voltado aos alunos de onze a dezoito anos de idade. Apresentou várias  
estatísticas e a conclusão geral destacando que esta pesquisa não atingiu os objetivos por completo, 
por  várias intercorrências no seu desenvolvimento,  tais  como inexperiência  em desenvolver  uma 
pesquisa desta importância. Por várias tentativas, buscou-se apoio técnico do DETIC -Departamento 
de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações, parcerias com universidades do município,  
e de outros, na intenção de aprimorar os dados estatísticos, uma vez que as componentes principais 
desta  pesquisa,  que  se  somam  em  duas  pessoas,  não  apresentam  habilidades  na  área  da 
informática,  e conhecimentos estatísticos suficientes que pudessem ampliar os dados e dar mais 
fidedignidade  aos  resultados.  Além  destas  justificativas,  não  houve  nenhum  recurso  financeiro 
disponível,  sendo  que  a  iniciativa  e  disponibilidade  para  sua  execução  basearam-se  apenas  no 
compromisso da seção, em atualizar dados de outras pesquisas, e fazer-se cumprir com sua missão. 
Encerrou agradecendo a atenção de todos e colocando-se à disposição para esclarecer eventuais 
dúvidas. Câmara de Planejamento – o Conselheiro Francisco Artur Cabral Gonçalves, Coordenador 
da Câmara de Planejamento, informou que em razão do recesso no final de ano, ainda não foram 
retomadas as reuniões da Câmara de Legislação. Item 2.5 – Em relação à VII Conferência Municipal 
Antidrogas de Santos –  “VII  COMAD Santos”,  foi  dada a palavra  para o  primeiro  secretário  que 
informou que ao contrário de outros seguimentos como criança e adolescente, assistência social etc,  
no tema do combate às drogas não existem diretrizes ditadas pelos conselhos Estaduais e Federais,  
pois estes não realizam suas conferências, sendo necessário que o COMAD defina a diretriz a ser 
seguida. A Conselheira Ana Lucia sugeriu que a conferência tenha como tema o Plano Municipal de  
Enfrentamento ao uso abusivo de Álcool e outras Drogas. O Sr. Vice Presidente retomou a palavra 
para informar que a primeira providência deve ser a criação da comissão organizadora e diante do 
número reduzido de conselheiros presentes, provavelmente em virtude do Carnaval,  ficará adiado 
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este item de pauta para a próxima assembléia. Item 2.6 – O Sr.Vice Presidente abre a oportunidade 
para  serem  apresentados  assuntos  diversos  dos  anteriormente  tratados e  a  primeira  inscrita, 
Colaboradora Luci Freitas, pediu a palavra para destacar que a saúde pública e um problema de 
todos nós; que devem ser criados programas que busquem o fortalecimento da família e dos vínculos  
afetivos, com atividades e oficinas em rede; que os municípios, estados e federação devem crias uma 
rede de prevenção; que precisamos ter dados mais consistentes das representatividades municipais, 
estaduais, federais, ONG’s, Polícias Militar, Civil e Federal, que estão compondo este Conselho para 
deliberação do colegiado, ou seja, cada um dos que têm assento neste Conselho, deve trazer dados  
da sua área e do seguimento que está representando; que deve ser crido um protocolo de ações 
transversais das políticas públicas de prevenção, direitos etc. Encerrou informando que irá acontecer 
hoje,  no  auditória  da  UNISANTA,  na  Rua  Oswaldo  Cruz  n°  266,  das  14:30  às  16:30  horas,  o 
“Seminário de Apresentação do Projeto de Pesquisas de Evasão e Abandono Escolar”. O segundo 
inscrito, Primeiro Secretário, pediu a atenção de todos para repassar o convite feito pela COED -  
Coordenação de Políticas sobre Drogas e CONED - Conselho Estadual sobre Drogas, da Secretaria 
da  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  voltado  principalmente  às  comunidades  terapêuticas  para 
participação no “I Encontro das Comunidades Terapêuticas do Estado de São Paulo” e destacou que 
o Conselheiro Vlamir Mateus Leite entregou na Assembléia passada, cópias de toda a documentação 
sobre a aprovação das Comunidades Terapêuticas “Sol” e Respeitar”, que ficará arquivada na Casa 
de Participação Comunitária, para consulta de todos os interessados. Nada mais tendo a ser tratado, 
o Sr. Vice Presidente encerra a Assembléia, às 11:25 horas, agradecendo a presença de todos e 
solicitando a mim, Anderson Ribeiro Agostinho, Primeiro Secretário, que lavre a presente ata.

ANDERSON RIBEIRO AGOSTINHO
Primeiro Secretário

EVANDRO TAVARES DE ALMEIDA
Presidente
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